
Câmara Municipal de Monte Mor  

“Palácio 24 de Março”

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Projeto de Lei n°37/24
 
RELATÓRIO 
 
É com grande honra que o Vereador Vitor Gabriel Ferreira de Oliveira, vem apresentar 
perante a esta douta Comissão de Finanças e Orçamentos, parecer referente ao Projeto de 
Lei nº 37/2024 de autoria do Poder Executivo. O projeto de lei “Autoriza o Poder Executivo
utilizar crédito adicional especial no valor de R$ 30.750,04 (trinta mil, setecentos e 
cinquenta reais e quatro centavos) no Orçamento Programa para 2024.” 
  
 
PARECER 

O poder executivo pede autorização para a Câmara para incluir crédito adicional 
especial no valor de R$30.750,04 (trinta mil, setecentos e cinquenta reais e quatro centavos) 
no Orçamento Programa para 2024. 

A análise da proposta revela que a matéria visa incorporar no orçamento de 2024 o crédito 
gerado pela contrapartida de recurso Estadual mencionados no Termos de Referência, 
no Cronograma Financeiro Físico e na Planilha Orçamentária, que se encontra anexa ao 
“Documentos Acessórios” do SAPL. Considerando que o recurso Estadual a receber será 
utilizado na elaboração de projetos de implementação da revisão 
do Plano de Saneamento da Cidade de Monte Mor. 
 
A origem do crédito provém da anulação parcial da ficha contábil 932, que é a compra de 
materiais de consumo em projetos de manutenção de unidades 
da Secretaria de Meio Ambiente. 
 
Portanto cabe ressaltar que o projeto de Lei nº 37/2024 foi devidamente 
analisado, de modo que não foi constatada nenhuma afronta à Constituição 
Federal, Estadual ou Municipal, estando portanto em conformidade 
com a legislação vigente.  
 
A referida proposta passou por audiência pública em 16 de abril de 2024, sanando todas 
as dúvidas sobre o projeto. Face ao exposto, e às claras razões apresentadas no projeto, 
no parecer emitido não foram verificados óbices de natureza financeiro-orçamentária, 
cabendo a este Relator apresentar parecer “FAVORÁVEL” a este projeto de Lei. 

 
 
 

D
o

cu
m

e
nt

o 
A

ss
in

a
do

 D
ig

ita
lm

en
te

 -
 P

a
ra

 c
o

nf
er

ir 
a

 a
u

te
nt

ic
id

ad
e 

d
es

se
 d

oc
um

en
to

ac
es

se
: 

ht
tp

:/
/w

w
w

.c
am

ar
am

on
te

m
o

r.
sp

.g
o

v.
br

/a
u

te
n

tic
ad

or
 -

 U
til

iz
e 

a 
ch

av
e 

0M
i-6

20
24

-I
7

P



Câmara Municipal de Monte Mor  

“Palácio 24 de Março”
 
 
 

Sala de comissões, 17 de abril de 2024 
 
 
 
 
 

VITOR GABRIEL 
Relator 

Vice- Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
 
 
 
 
 

BETO CARVALHO 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

 
 
 
 
 

ALEXANDRE PINHEIRO 
Secretário da Comissão de Finanças e Orçamento 
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